
  
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPAL DE JURUTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

CNPJ Nº 30.522.514/0001-78 
 

ERMO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nº 027/2025 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL CPF/CNPJ 

MUNICÍPIO DE JURUTI – GABINETE DA PREFEITA  05.2257.555/0001-37 
Em resposta ao Oficio. nº 1410.02/2025 – GAB. PREFEITA, estamos enviando a V. Sª.  a 
confirmação de previsão da disponibilidade orçamentária solicitada, em cumprimento ao 
artigo 40, inciso V, “c” e artigo 150 da Lei Federal n° 14.133/21, visando a AQUISIÇÃO DE 
CESTAS DE ALIMENTOS, KITS DE HIGIENE PESSOAL, KITS DORMITÓRIOS E 
COLCHÕES, DESTINADOS Á ATENDER ÁS FAMÍLIAS ATINGIDAS POR DESASTRE 
NATURAL NO MUNICÍPIO DE JURUTI/PA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, CONFORME 
AS NECESSIDADES IDENTIFICADAS PELA DEFESA CIVIL MUNICIPAL, NOS TERMOS 
DO DECRETO MUNICIPAL N° 5.928/2025, QUE DECLAROU SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, NO TERRITÓRIO MUNICIPAL. 

INFORMAÇÕES DE DISPONIBILIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.    

PROJETO 
ATIVIDADE 

 
04.122.0066.2.006  

Manutenção e 
Funcionamento da 

Coordenação da 
Defesa Civil 

 
FONTE 

15003101 
Transferências da 

União – Calamidade 
Publica  

 

 
CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
 
 

3.3.90.32.00  
Materiais, bens 
ou serviços p/ 
distribuição 

gratuita. 

R$ 669.534,00 

MODALIDADE   

VALOR TOTAL R$ 669.534,00 
Seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e quatro 
reais. 
Despacho Orçamentário: 

Submeto as informações acima à autoridade máxima desta secretaria para conhecimento e posterior 
declaração necessária para satisfazer a exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
 

 ___________________________ 
ANA MARIA ANDRADE DE MELO 

Diretora do Departamento de Contabilidade 
                                                                   Decreto nº 124/2025/PMJ         

CAMPO DESTINADO A DECLARAÇÃO DO GESTOR (Ordenador de Despesa) 

Declaro que a despesa, objeto desta solicitação, de confirmação de previsão da disponibilidade 
orçamentária solicitada, em cumprimento ao artigo 40, inciso V, “c” e artigo 150 da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

 
Juruti-PA, 14 de outubro de 2025. 

 
 

 
___________________________ 

LUCIDIA BENITAH DE ABREU BATISTA 
Prefeita do Município de Juruti 
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